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BREVE HISTÓRICO DA DEMANDA 
 

Os presentes autos tratam da acusação criminal do MP-GO contra o biólogo Osmar Pires Martins 
Júnior (então presidente da AGMA – Agência Ambiental de Goiás), o Auditor Fiscal José Ferreira 
de Sousa (então gerente de tecnologia e cobrança do órgão público) e a Advª Maria Aparecida de 
Castro Ferreira Morgado (proprietária da empresa de consultoria), por suposta irregularidade na 
contratação de consultoria que auditou os processos contendo conversão de multa ambiental em 
prestação de serviços de recuperação da qualidade do meio ambiente – TAC’s, realizados pela 
AGMA no período de 2003 a 2004. 

O instrumento da conversão de multa está previsto no § 4º do art. 72 da Lei nº 9.605/98, 
regulamentado pela IN-IBAMA nº 010/2003 e pela Portaria nº 028/2003-AGMA, publicada no DOE 
nº 19.271, de 04/11/2003. 

A contratação da empresa de consultoria por inexibilidade de licitação foi indicada pela Gerência 
Jurídica da Autarquia Ambiental, com pareceres favoráveis da Procuradora do Estado com assento 
na SEPLAN, do Procurador-Geral do Estado, do Coordenador do Grupo de Trabalho de Gerência 
de Ação Permanente da SEPLAN e do Secretário do Planejamento e Desenvolvimento do Estado 
– SEPLAN. 

A denúncia do MP-GO se fundamentou na testemunha de acusação do então Gerente da 
Comissão de Licitação da AGMA, que foi preso em flagrante ato de corrupção no interior do órgão 
público por ordem do Juiz Ari Ferreira de Queiroz e, posteriormente, demitido pelo governador no 
bojo de inquérito administrativo instaurado pelo titular da Autarquia. Os documentos concernentes 
aos fatos que desqualificam a testemunha acusatória constam dos autos às fls. 486 usque 510. 

O processo penal contra o 2º acusado, Auditor Fiscal José Ferreira de Sousa, foi trancado no STJ 
(Ag. 884558) em Habeas Corpus autuado em 11/05/2007. Diferentemente do 2º, tanto o 1º como o 
3º acusado estão submetidos ao calvário de mais uma estação da Via Crúcis deste processo 
penal, representado pela Decisão do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho que, "para melhor 
exame da controvérsia", aceitou o Agravo de Instrumento interposto pelo MPE contra a decisão 
unânime do TJ-GO que inocentou os acusados e julgou improcedente a Sentença Monocrática da 
12ª Juíza Criminal da Comarca de Goiânia que os condenou, cada um, a mais de três anos de 
prisão! 
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